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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre os 

valores referentes às operações dos códigos 1 – Crédito, 2 – Débito, 4 - 

Transferência de Recursos e 6 - PIX, obtidos das Declarações de Informações de 

Meios de Pagamento - DIMPs e os somatórios mensais dos documentos fiscais de 

saída da Autuada. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do 

art. 194, incisos I, V e VII do RICMS/02 e art. 159, incisos I, V e VII do 

RICMS/23. Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. Corretas as 

exigências remanescentes de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II c/c § 2º, inciso I, todos da Lei 

nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. O sócio-administrador da 

Autuada responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias 

decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II 

da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA DESACOBERTADA. 

Procedente a Impugnação relativa ao Termo de Exclusão do Simples Nacional, 

com fulcro na Resolução SEF nº 5.919/25. 

Lançamento parcialmente procedente. Procedente a impugnação relativa à 

exclusão do Simples Nacional. Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal por parte da Autuada, apuradas mediante confronto entre os 

valores referentes às operações dos códigos 1 – Crédito, 2 – Débito, 4 - Transferência 

de Recursos e 6 - PIX, obtidos das Declarações de Informações de Meios de 
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Pagamento - DIMPs, fornecidas à Fiscalização por administradora de cartões de crédito 

e/ou débito/ou congêneres e os somatórios mensais dos documentos fiscais de saída, 

extraídos dos sistemas de auditoria da Secretaria de Estado da Fazenda de Minas 

Gerais, com consequente recolhimento de ICMS a menor, no período de 01/09/20 a 

31/03/25. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta 

última adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

Registra-se que o sócio-administrador foi inserido no polo passivo da 

autuação, nos termos do art. 135, inciso III do CTN c/c o art. 21, § 2º, inciso II da Lei 

nº 6.763/75, em razão da prática de atos com infração à lei (realizar vendas sem emitir 

documento fiscal). 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e §§ 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, 

de 22/05/18. 

Inconformado, o Coobrigado apresenta, tempestivamente e por seu 

procurador regularmente constituído, Impugnação às págs. 45/54. 

A Fiscalização reformula o lançamento às págs. 68/69. 

Aberta vista, o Impugnante manifesta-se às págs. 91/102.  

A Autuada Ferragista Universal Ltda também apresenta Impugnação às 

págs. 117/128, mas a mesma é considerada intempestiva pela DF/Juiz de Fora, 

conforme ofício de págs. 132. 

Por fim, a Fiscalização se manifesta às págs. 137/165. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

O Impugnante insurge-se pela nulidade da Autuação sob o argumento de 

cerceamento de seu direito de defesa ao afirmar que não constam no Auto de Infração 

as declarações das instituições financeiras que supostamente informaram as operações 

de Débito, Crédito, Transferência de Recursos e/ou PIX utilizadas para a composição 

da base de cálculo arbitrada. 

Aduz, também, que é impossível para o contribuinte revisar e certificar se 

estão corretos os valores constantes nas planilhas anexas aos Auto de Infração e, 

consequentemente, resta prejudicada a análise dos cálculos feitos pela Fiscalização e 

busca socorrer-se do disposto no art. 5º da CF/88. 
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Em que pesem as argumentações apresentadas, não assiste razão ao 

Impugnante.  

A Fiscalização, em resposta à defesa apresentada pelo Impugnante, junta ao 

e-PTA, além dos Registros da Declaração de Informações de Meios de Pagamentos – 

DIMP do Tipo 1115 Resumidos anuais, os Registros do Tipo 1115 Detalhados por 

operação de todo o período fiscalizado, concedendo novo prazo legal para a 

manifestação do Impugnante, nos termos do § 2º do art. 120 do RPTA. 

Assim exposto, todas as operações lançadas no Auto de Infração estão 

disponíveis, por transação, no arquivo REG 1115 Detalhado, para conferência por parte 

do Impugnante, que, mesmo assim, não apresentou nenhum documento fiscal para 

questionar qualquer valor autuado. 

Registre-se que o procedimento adotado pela Fiscalização é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I, V e VII do RICMS/02 e no art. 159, incisos I, V 

e VII do RICMS/23, nos seguintes termos:  

RICMS/02  

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como:  

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários;  

(...) 

V - conclusão fiscal; 

(...)  

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis;  

(...)  

RICMS/23  

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários;  

(...)  

V - conclusão fiscal; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis;  
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(...) 

O presente Auto de Infração contém os elementos necessários e suficientes 

para que se determine, com segurança, a natureza das infrações. As infringências 

cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se legalmente embasadas.  

Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, imprescindíveis 

para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo 

Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que o Autuado compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de o Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ele comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos ao Autuado todos os prazos legalmente previstos para apresentar a 

sua defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito.  

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento, pois os argumentos 

trazidos se confundem com o mérito e como tal serão analisados. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal por parte da Autuada, apuradas mediante 

confronto entre os valores referentes às operações dos códigos 1 – Crédito, 2 – Débito, 

4 - Transferência de Recursos e 6 - PIX, obtidos das Declarações de Informações de 

Meios de Pagamento - DIMPs, fornecidas à Fiscalização por administradora de cartões 

de crédito e/ou débito/ou congêneres e os somatórios mensais dos documentos fiscais 

de saída, extraídos dos sistemas de auditoria da Secretaria de Estado da Fazenda de 

Minas Gerais, com consequente recolhimento de ICMS a menor, no período de 

01/09/20 a 31/03/25. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta 

última adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e §§ 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, 

de 22/05/18. 
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Como anteriormente afirmado, o procedimento adotado pela Fiscalização, 

ao analisar a documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das 

operações realizadas, é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do 

RICMS/02 e art. 159, incisos I e VII, do RICMS/23. 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 e arts. 17 e 21 da Parte 2 do 

Anexo V do RICMS/23, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 
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instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 
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programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.  

Ressalta-se que as informações prestadas pelas administradoras de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, dentre eles a Declaração de Informações de 

Meios de Pagamentos (DIMP), que, como já dito, é um arquivo fornecido pelas 

administradoras de cartão com informações relativas às transações com cartões de 

débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações eletrônicas 

do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos.  

O legislador elenca outros documentos fiscais no art. 132 do RICMS/02 e 

no art. 93 do RICMS/23:  

RICMS/02  

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais:  

(...)  

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto;  

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

instituições de pagamento, de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 

do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoas Físicas ou do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, ainda que não 
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regularmente inscritas, cuja atividade ou relação 

com contribuinte inscrito indique possível 

realização de operações tributáveis pelo imposto.  

Parágrafo único. As informações a que se refere o 

inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII e, quando 

solicitado pela autoridade fiscal, apresentadas 

em relatório impresso em papel timbrado da 

empresa ou em meio magnético, conforme leiaute 

previsto em ato COTEPE/ICMS, e assinadas 

digitalmente pela administradora de cartão de 

crédito, de débito ou similar, contendo a 

totalidade ou parte das informações apresentadas 

em meio eletrônico, conforme a intimação.  

RICMS/23  

Art. 93 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais:  

(...)  

II – a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto. 

III – as informações prestadas:  

a) pelas administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, relativas às 

operações e às prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do CPF ou do CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto;  

b) pelos intermediadores de serviços e de 

negócios, relativas às operações e às prestações 

que tenham intermediado e que envolvam 

estabelecimentos de contribuintes, pessoas 

jurídicas inscritas no CNPJ ou pessoas físicas 

inscritas no CPF, ainda que não regularmente 

inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS, 

localizados neste Estado, seja na condição de 

remetentes, destinatários ou tomadores, cuja 

atividade indique possível realização de 

operações tributáveis pelo imposto. 
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Embora consideradas documentos fiscais, as informações referentes às 

operações de Débito, Crédito, Transferência de Recursos e/ou PIX informadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de arranjos de pagamento, instituições 

facilitadoras de pagamento, instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, 

inclusive credenciadoras de estabelecimentos comerciais para a aceitação de cartões e 

demais empresas similares não se confundem com o documento que lastreia as 

operações de saída de mercadorias, nos termos da legislação que regula as 

microempresas e as empresas de pequeno porte.  

A Autuada é empresa comercial de responsabilidade limitada que se dedica 

à atividade de comércio varejista de artigos de uso doméstico e optante pelo regime de 

tributação do Simples Nacional. Está, portanto, submetida à obrigação de emitir 

documento fiscal a cada operação de saída que realizar.  

Esta obrigação se encontra prevista no art. 26, inciso I da Lei 

Complementar 123/06, que assim dispõe:  

LC nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor;  

A obrigatoriedade de emitir documento fiscal correspondente a cada 

operação realizada, assim como a obrigação de pagar o imposto devido, encontram-se 

previstas no art. 16, incisos VII e IX da Lei nº 6.763/75, in verbis:  

Lei nº 6.763/75  

Art. 16 – São obrigações do contribuinte:  

(...)  

VII – entregar ao destinatário, ainda que não 

solicitado, e exigir de remetente o documento 

fiscal correspondente à operação realizada;  

(...)  

IX – pagar o imposto devido na forma e prazos 

estipulados na legislação tributária. 

Tais obrigações encontram-se reproduzidas no art. 96 do RICMS/02 e no 

art. 60 do RICMS/23, nos seguintes termos:  

RICMS/02  

Art. 96. São obrigações do contribuinte do 

imposto, observados forma e prazos estabelecidos 

na legislação tributária, além de recolher o 

imposto e, sendo o caso, os acréscimos legais:  

(...)  

X – emitir e entregar ao destinatário da 

mercadoria ou do serviço que prestar, e exigir do 

remetente ou do prestador, o documento fiscal 
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correspondente à operação ou à prestação 

realizada;  

RICMS/23  

Art. 60. São obrigações do contribuinte do 

imposto, observados forma e prazos estabelecidos 

na legislação tributária, além de recolher o 

imposto e, sendo o caso, os acréscimos legais:  

(...)  

VII – emitir e entregar ao destinatário da 

mercadoria ou do serviço que prestar, e exigir do 

remetente ou do prestador, o documento fiscal 

correspondente à operação ou à prestação 

realizada; 

A obrigatoriedade de emissão de nota fiscal, na hipótese de pagamento 

efetuado por meio de cartão de crédito, encontra-se também prevista no § 2º do art. 12 

do Anexo V do RICMS/02 e no art. 31 do Decreto nº 48.633/23, que assim dispõem: 

RICMS/02  

Art. 12. A nota fiscal será emitida:  

(...)  

§ 2º – Na hipótese em que o pagamento seja 

efetuado por meio de cartão de crédito, o 

contribuinte deverá emitir nota fiscal com as 

indicações do nome da Administradora e do número 

do respectivo comprovante.  

Dec. nº 48.633/23  

Art. 31 – Na hipótese do art. 14 da Parte 1 do 

Anexo V do Decreto nº 48.589, de 2023, o 

contribuinte deverá emitir a Nota Fiscal, modelo 

1 ou 1-A, com as indicações do nome da 

administradora do cartão e do número do 

respectivo comprovante. 

Para fins de lançamento do imposto, os contribuintes do ICMS são 

obrigados a utilizar os documentos fiscais instituídos pela legislação tributária vigente, 

quando da ocorrência dos fatos geradores do imposto, conforme dispõe o art. 16 da Lei 

nº 6.763/75, dentre os quais, destacam-se os incisos VI, VII e IX:  

Lei nº 6.763/75  

Art. 16. São obrigações do contribuinte:  

(...)  

VI - escriturar os livros e emitir documentos 

fiscais na forma regulamentar;  

VII - entregar ao destinatário, ainda que não 

solicitado, e exigir do remetente o documento 

fiscal correspondente à operação realizada.  

(...)  

IX - pagar o imposto devido na forma e prazos 

estipulados na legislação tributária;  
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(...)  

O art. 39, § 1º da mesma lei determina ao Contribuinte a obrigação de 

realizar a movimentação de bens e mercadorias, obrigatoriamente, acobertada por 

documento fiscal, na forma definida em regulamento.  

Lei nº 6.763/75  

Art. 39 - Os livros e documentos fiscais 

relativos ao imposto serão definidos em 

regulamento, que também disporá sobre todas as 

exigências formais e operacionais a eles 

relacionadas.  

§ 1º - A movimentação de bens ou mercadorias e a 

prestação de serviços de transporte e comunicação 

serão obrigatoriamente acobertadas por documento 

fiscal, na forma definida em regulamento.  

(...) 

Na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentação fiscal, a 

apuração do imposto se faz fora do Regime Especial de Tributação do Simples 

Nacional, nos termos do art. 13, § 1º, Inc. XIII, alínea “f” da Lei Complementar 

123/06. Consequentemente, o ICMS devido nestas operações deverá ser recolhido à 

parte do Simples Nacional. Confira-se:  

LC nº 123/06  

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições:  

(...)  

§ 1º - O recolhimento na forma deste Art. não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas:  

(...)  

XIII - ICMS devido:  

(...)  

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

Repita-se, por oportuno, que as saídas de mercadorias não levadas à 

tributação foram apuradas pelo cotejo das informações apresentadas pelas 

administradoras de cartão de crédito e/ou débito com as vendas informadas pela 

Contribuinte à Fazenda Estadual. 

Desse modo, não assiste razão ao Impugnante quando alega que o 

procedimento baseou-se em provas insuficientes. 
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Os valores das saídas desacobertadas constituem a base de cálculo da 

exigência do ICMS em conformidade com o art. 43, inciso IV, alínea a do RICMS/02 e 

com o art. 12, inciso I do RICMS/23:  

RICMS/02  

Art. 43. Ressalvado o disposto no artigo seguinte 

e em outras hipóteses previstas neste Regulamento 

e no Anexo IV, a base de cálculo do imposto é:  

(...)  

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular:  

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta. 

RICMS/23  

Art. 12. Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é:  

I – o valor da operação, na hipótese de operação 

relativa à circulação de mercadoria, a que se 

refere o inciso I do art. 2º deste regulamento; 

Neste caso específico, o valor referente às vendas sem acobertamento fiscal 

foi submetido à tributação e a alíquota aplicada pela Fiscalização foi de 18% sobre a 

base de cálculo apurada, conforme art. 12, inciso I, alíneas “d” e “d.1”, c/c § 71 e o art. 

51, inciso III, ambos da Lei nº 6.763/75, que assim dispõem: 

Lei nº 6.763/75  

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são:  

(...)  

d) 18% (dezoito por cento):  

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores;  

(...) 

§ 71. Na hipótese do § 2º do art. 49 e do art. 

51, a alíquota será de 18% (dezoito por cento), 

salvo se o contribuinte:  

I - especificar e comprovar, de forma inequívoca, 

quais as operações e prestações realizadas, caso 

em que será aplicada a alíquota correspondente;  

II - nos últimos doze meses, tiver realizado, 

preponderantemente, operações tributadas com 

alíquota superior a 18% (dezoito por cento), caso 

em que será aplicada a alíquota preponderante.  

(...) 

Art. 51 - O valor das operações ou das prestações 

poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal, na 
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forma que o regulamento estabelecer e sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, quando:  

(...) 

III - a operação ou a prestação se realizar sem 

emissão de documento fiscal; 

Caracterizada a saída de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal, está esgotado o prazo para recolhimento do imposto, então vencido, à luz do 

disposto no inciso I do art. 89 combinado com o art. 89-A do RICMS/02, e no art.115 

c/c art. 116 do RICMS/23, como disposto a seguir:  

RICMS/02  

Art. 89. Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra:  

I - sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal;  

(...) 

Art. 89-A. Fica vedada a compensação de créditos 

de ICMS com imposto vencido, exceto nas hipóteses 

do Anexo VIII deste Regulamento.  

RICMS/23  

Art. 115. Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra:  

I - sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal;  

(...) 

Art. 116. Fica vedada a compensação de créditos 

de ICMS com imposto vencido, exceto nas hipóteses 

do Anexo III. 

As multas exigidas se deram, uma pelo não cumprimento da obrigação 

principal de recolher tributo (Multa de Revalidação), e outra (Multa Isolada) pelo 

descumprimento de obrigação acessória de emitir documentação fiscal para acobertar a 

venda de mercadorias.  

A Multa de Revalidação é uma sanção pecuniária e refere-se a 

descumprimento de obrigação principal, ou seja, é exigida em razão do não 

recolhimento do imposto no prazo legal. Um dos seus objetivos é incentivar o 
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contribuinte a cumprir as obrigações estabelecidas pela legislação tributária, razão pela 

qual deve ser estabelecida em valor hábil a produzir esse efeito coercitivo.  

No presente caso, a multa aplicada está prevista no art. 53, inciso III c/c art. 

56, inciso II, ambos da Lei Estadual nº 6.763/75:  

Lei nº 6.763/75  

Art. 53. As multas serão calculadas tomando-se 

como base:  

(...)  

III - o valor do imposto não recolhido 

tempestivamente no todo ou em parte.  

(...)  

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas:  

(...)  

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

O Impugnante requer, em Aditamento de Impugnação, a redução da Multa 

de Revalidação para o patamar de 20%, afirmando que o STF já se posicionou que o 

limite é 20%, conforme decisões do Ministro Relator Roberto Barroso, no julgamento 

do AI 727.872/RS. Cita outras jurisprudências do STF acerca desse assunto. 

A Multa Isolada foi imposta como consequência do descumprimento de 

uma obrigação acessória de emitir documento fiscal nas operações de saída de 

mercadoria e exigir documento fiscal nas operações de entrada como determina a 

legislação tributária, conforme o disposto no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75, 

adequada ao limite de que trata o § 2º, inciso I do mencionado dispositivo legal, in 

verbis, vigente à época do fato gerador:  

Lei nº 6.763/75  

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos:  

(...)  

§ 2º - As multas previstas neste artigo:  

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 
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Registre-se que o lançamento em referência foi alterado pela Delegacia 

Fiscal de Juiz de Fora, posteriormente, com a emissão de Termo de Reformulação, para 

ajustar o valor da Multa Isolada ao novo limite de 50% do valor do imposto incidente 

na operação, nos termos do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, com redação dada 

pelo art. 5º e vigência estabelecida no art. 18, inciso II, ambos da Lei Estadual nº 

25.378, de 23 de julho de 2025.  

Tal reformulação decorre da retroatividade dos efeitos de "lei mais 

benéfica", nos termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional 

(Lei nº 5.172/66), acatando argumentação pleiteada pela defesa em sua Impugnação. 

As penalidades exigidas objetivaram coibir a inadimplência, e têm por 

escopo garantir a inteireza da ordem jurídica tributária. Se fossem canceladas ou 

reduzidas, como pretende o Impugnante, as multas perderiam seu caráter punitivo e 

coercitivo, o que levaria à inobservância das normas tributárias pelos contribuintes.  

A aplicação cumulativa da Multa de Revalidação com a Multa Isolada foi 

considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível nº 

1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE.  

(...)  

É POSSÍVEL A CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE 

REVALIDAÇÃO E ISOLADA, POR TEREM SIDO 

APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES DISTINTAS. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.016674-5/003 COMARCA 

DE CONTAGEM.  

APELANTE(S): BRF BRASIL FOODS S/A.  

APELADO(A)(S): ESTADO DE MINAS GERAIS. DES. 
JUDIMAR BIBER (RELATOR) 

Ao contrário do que alega a Defesa, também não há que se falar em 

violação ao princípio do não confisco em se tratando de multa que está prevista na 

legislação estadual, efetivada nos exatos termos da Lei nº 6.763/75, à qual se encontra 
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o Conselho de Contribuintes adstrito em seu julgamento, a teor do art. 182 da 

mencionada lei (e art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos – RPTA/08), in verbis:  

Lei nº 6.763/75  

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador:  

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; (...) 

Com relação aos efeitos das decisões judiciais arguidas pela Defesa, deve-se 

esclarecer que somente as decisões emanadas do STF em sede de controle concentrado 

de constitucionalidade (ADI e ADC) teriam eficácia em face do lançamento em 

discussão, posto que têm efeito vinculante contra todos, incluindo os órgãos do Poder 

Judiciário e à Administração Pública federal, distrital, estadual e municipal, por força 

do disposto no art. 102, § 2º, da CF/88.  

Além dessas hipóteses, somente as Súmulas Vinculantes possuem eficácia 

contra todos (erga omnes) e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder 

Judiciário e à Administração Pública federal, distrital, estadual e municipal, por força 

do art. 103-A, CF/88.  

Portanto, corretas as exigências da Multa de Revalidação e da Multa Isolada 

capituladas no art. 56, inciso II e art. 55, inciso II, todos da Lei nº 6.763/75. 

Com relação ao processo de exclusão do regime do Simples Nacional, a 

Fiscalização busca sua fundamentação no art. 146, inciso III, alínea “d”, da 

Constituição Federal e na Lei Complementar nº 123/06 que estabelece as normas gerais 

do Regime do Simples Nacional. Esta lei traça os aspectos gerais da tributação, 

enquanto a lei ordinária, decretos, convênios e resoluções devem esmiuçar as nuances 

do que contém a lei complementar. 

Diz, ainda, a Fiscalização, que 

“... apesar da inexistência de reincidência de 
autuações sobre vendas desacobertadas de 
documentação fiscal em prazo inferior a cinco anos, 
devemos apontar que, no caso da presente autuação, o 

contribuinte teve ciência do AI e do Termo de Exclusão 
do Simples Nacional em 30/05/2025, portanto antes 
da vigência da Resolução SEF/MG nº 5.919 de 
03/06/2025. Dito isso, no que concerne ao início do 
processo de exclusão de ofício da Autuada do regime 
do Simples Nacional, este ocorre pela comprovação de 
saídas de mercadorias desacobertadas de documentos 
fiscais, de forma reiterada, nos termos dos arts 26, 
Inc. I e 29, Incisos V e XI da Lei Complementar n.º 
123/06 e art. 84, Inc IV, alíneas “d” e “j” e § 6°, Inc I 
da Resolução CGSN 140/18.” (Grifou-se) 
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No entanto, não procede a argumentação da Fiscalização. De fato, a 

empresa autuada teve conhecimento do Auto de Infração em 30/05/25, antes da entrada 

em vigência da Resolução SEF nº 5.919/25, porém, o Coobrigado José Agostinho 

Oliveira Quadros somente foi formalmente intimado mediante Termo de Intimação 

publicado no Minas Gerais de 15/07/25. 

Desse modo, tomando-se o art. 231, § 1º, do Código de Processo Civil 

como balizador, há que se considerar para a contagem dos prazos, a data em que se 

realizou a última intimação, no caso de mais de um sujeito passivo. Confira-se: 

CPC – Lei nº 13.105/15 

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, 

considera-se dia do começo do prazo: 

I - a data de juntada aos autos do aviso de 

recebimento, quando a citação ou a intimação for 

pelo correio; 

II - a data de juntada aos autos do mandado 

cumprido, quando a citação ou a intimação for por 

oficial de justiça; 

III - a data de ocorrência da citação ou da 

intimação, quando ela se der por ato do escrivão 

ou do chefe de secretaria; 

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação 

assinada pelo juiz, quando a citação ou a 

intimação for por edital; 

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da 

citação ou da intimação ou ao término do prazo 

para que a consulta se dê, quando a citação ou a 

intimação for eletrônica; 

VI - a data de juntada do comunicado de que trata 

o art. 232 ou, não havendo esse, a data de 

juntada da carta aos autos de origem devidamente 

cumprida, quando a citação ou a intimação se 

realizar em cumprimento de carta; 

(...) 

§ 1º Quando houver mais de um réu, o dia do 

começo do prazo para contestar corresponderá à 

última das datas a que se referem os incisos I a 

VI do caput. (...) (Grifou-se) 

Em vista do exposto, quando do marco inicial da contagem dos prazos para 

Impugnação, já estava em vigor a Resolução SEF nº 5.919/25, sendo, portanto, 

procedente a Impugnação ao Termo de Exclusão do Simples Nacional. 

Com relação ao Coobrigado, esclarece-se, também, que, a inclusão do 

sócio-administrador da empresa no polo passivo da autuação ocorreu em função de 

suas responsabilidades pelos atos praticados na gestão da empresa, nos termos do art. 

135, inciso III do CTN c/c o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75:  

CTN  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art232


CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

24.129/26/2ª  18
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 08/04/2026 - Cópia WEB 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

(...)  

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...)  

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...)  

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte.  

Ademais, administração financeira da sociedade cabe ao sócio 

administrador, o qual tem a obrigação legal de emitir documentos fiscais, sendo a não 

emissão de tais documentos ato de infração à lei. Considerando a pessoa jurídica como 

uma ficção jurídica sem vontade própria, o que subsiste são os atos praticados pelo 

sócio-gerente, os quais contribuíram diretamente para a falta de emissão de 

documentos fiscais e consequente não recolhimento dos tributos.  

Destaca-se que o sócio-administrador tem conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

vendas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal têm, como finalidade, 

suprimir o tributo devido. As infrações narradas no Auto de Infração, devidamente 

caracterizadas nos autos, não se confundem com mero inadimplemento da obrigação 

tributária, tratando-se, na verdade, de atos contrários à lei, de infração em cuja 

definição o dolo específico é elementar.  

A melhor doutrina é no sentido de que os administradores, mandatários, 

sócios gerentes e diretores respondem pela obrigação tributária quando os seus atos 

contrários à lei, ao contrato social, estatutos forem prévios ou concomitantes ao 

surgimento da obrigação tributária (que se dá pela realização do fato gerador).  

Na lição dos Professores Hugo de Brito Machado (Curso de Direito 

Tributário, 10ª ed. 1995, pág. 113), Werther Botelho Spagnol (Curso de Direito 

Tributário, 1ª ed. 2004, pág. 208), Ricardo Lobo Torres (Curso de Direito Financeiro e 

Tributário, 13ª ed. 2006, pág. 268) e José Alfredo Borges (Notas de Aula/UFMG, 

inéditas), dentre outros, a responsabilidade do art. 135 do CTN é solidária.  
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Cumpre salientar que a solidariedade não é forma de inclusão de um 

terceiro no polo passivo da obrigação tributária, não é espécie de sujeição passiva 

indireta, é forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o 

polo passivo. Verifica-se que respondem solidariamente pelo crédito tributário em 

exame o sócio-administrador, que efetivamente é quem participa das deliberações e nos 

negócios sociais da empresa. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais - TJMG, por unanimidade, na 

Apelação Cível n° 1.0479.98.009314-6/001, firmou o seguinte entendimento, conforme 

ementa:  

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0479.98.009314-6/001 “(...) O NÃO 

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO CONSTITUI INFRAÇÃO À 

LEI TRIBUTÁRIA, RAZÃO POR QUE OS SÓCIOS 

GERENTES PODEM SER RESPONSABILIZADOS 

PESSOALMENTE PELOS CRÉDITOS RELATIVOS ÀS 

OBRIGAÇÕES CONSTITUÍDAS À ÉPOCA DO 

GERENCIAMENTO, NOTADAMENTE SE CONSTATADA A 

INTENÇÃO DE BURLAR O FISCO ESTADUAL, 
UTILIZANDO INDEVIDAMENTE DE BENEFÍCIO FISCAL 

(ALÍQUOTA REDUZIDA) DESTINADO ÀS EXPORTAÇÕES.”  

No caso desta Autuação, omissões de documentos fiscais de vendas e de 

pagamentos dos tributos correspondentes causaram prejuízo à Fazenda Pública 

Estadual. Assim, resta clara e evidente a gestão fraudulenta do gestor da Autuada com 

intuito de lesar o erário estadual. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a prefacial arguida. No mérito, à unanimidade, 

em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da reformulação do 

crédito tributário efetuada pela Fiscalização às págs. 68/69. Em seguida, ainda à 

unanimidade, em julgar procedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão do 

Simples Nacional. Participaram do julgamento, além dos signatários, as Conselheiras 

Juliana de Mesquita Penha (Revisora) e Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2026. 

Wertson Brasil de Souza 

Relator 

Antônio César Ribeiro 

Presidente 
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